
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 16/2021

INDICAMOS depois de satisfeitas as formalidades regimentais e ouvido e esclarecido o Plenário,
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, LUCAS CENTENARO FORONI e
ao SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, atendendo solicitações que nos foram apresentadas,
a necessidade, conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente da municipalidade a
realização de estudo para que  procedam a limpeza/retirada de entulhos nos Bairros da cidade. 

 

JUSTIFICATIVA:

 

Solicito a limpeza e retirada de entulhos nos Bairros, tendo em vista que  os Moradores reclamam
que dos matos altos, além de que, os entulhos deixados na área pertencente à municipalidade estão
servindo para a proliferação de baratas, ratos e etc., os quais estão invadindo suas residências. A
medida solicitada é importante para o bom aspecto da cidade, e principalmente para preservação da
saúde da população. 

Por se tratar de um pedido da população, solicito atendimento urgente nesta indicação.

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa propositura, que tem por
objetivo atender os anseios da nossa população.

Sala das Sessões, 14/01/2021 - 11:30:47
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